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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

Supressão do § 8º no artigo 18. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Além de arbitrário, o artigo em destaque faz referência a percentuais sem conexão direta com os artigos 

aos quais se refere. 

Não fica claro, causando enorme insegurança jurídica, de quais percentuais trata o parágrafo. Ademais, 

na forma redigida inexiste limite para a definição do citado percentual por parte do Estado, o que é 

inaceitável. 

Propõe-se nesta emenda a supressão do parágrafo oitavo. 
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